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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 17/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO – 

GO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF n. 07.429.190/0001-06, com sede na  Quadra 33, Lote 24, Centro - Santo 

Antônio do Descoberto - Estado de Goiás, por meio de seu Agente de Contratação, usando da 

competência atribuída pelo Decreto Municipal nº 2.692 de 19 de janeiro de 2026, torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

  

PROCESSO Nº 11047/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Lei complementar nº 123, art.48. 

 

Data da sessão: 01/06/2026 

Horário: 09h30min 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC). www.bnc.org.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipamentos/materiais permanentes e mobiliários para o Centro Especializado em Reabilitação 

– CER de Santo Antônio do Descoberto/GO em acordo com a proposta nº 07429.190000/1210-

17, proveniente de Emenda Parlamentar, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta deverá 

ser de 0,1%. 

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do lote; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 

no item 4.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.9.  Declaração que os produtos/materiais são de primeira linha, de fabricação ou produção 

Nacional e tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

5.2. O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações deste Pregão.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3. Poderão participar deste Pregão (Eletrônico) as empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação que 

apresentarem toda a documentação a ela exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa 

Nacional de Compras.  

5.4. É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

5.5. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução. 

5.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

5.6.1. Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras, com poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 

Compras. 

5.6.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras.  

5.6.3. Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 

solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação no ícone 

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

5.7.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará 

a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor 

estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

Bolsa Nacional de Compras. O valor informado poderá sofrer alterações de conformidade com 

a referida empresa: PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 (única participação). 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br. 

http://www.bnc.org.br/
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6.2. A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão (eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão (eletrônico). 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.10.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.10.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.10.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

7.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


Página 13 de 56 

 

 
 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2. Empresas brasileiras; 

7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.18. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

UniãoTCU. 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO); 

d. Cadastro de Empresas impedidas de licitar junto ao Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás (www.tcm.go.gov.br) 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será́ considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

9.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais /Distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges /ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.4.2. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II). 
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9.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 

Diário Oficial; ou - publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): - por fotocópia do 

Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.3) sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

b) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

>1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = 
Ativo Total 

>1 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = 
Ativo Circulante 

>1 
Passivo Circulante 

  

b.1) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 
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b.1.1) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito 

de efetuar os cálculos. 

b.2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

9.4.4. Prova de que possuem, na data da apresentação da proposta, capital social ou 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento), do valor total 

estimado da contratação. (§ 1º, Art. 69, Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houverdúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê- 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, através do sistema ou por email determinado pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.13.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

10.1. Os licitantes deverão observar as exigências contidas no item 12, 13 e seus subitens do 

Termo de Referência. 

11.  DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos, fora do prazo, não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://santoantoniododescoberto.centi.com.br/licitacoes. 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://santoantoniododescoberto.centi.com.br/licitacoes
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12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@santoantoniododescoberto.go.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@santoantoniododescoberto.go.gov.br


Página 28 de 56 

 

 
 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.bnc.org.br e 

https://santoantoniododescoberto.centi.com.br/licitacoes. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III - Modelo Proposta de Preços 

 

 

Santo Antônio do Descoberto-GO, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

Rogério Dias da Silva 

Agente de Conratação 

Decreto 2.692/2026 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

      

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente objeto visa a contratação de empresa especializada para a aquisição de 

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES E MOBILIÁRIOS em acordo com as 

PROPOSTAS Nº 07429.190000/1210-17 proveniente de recurso de Emenda Parlamentar , 

conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

 

1.2. Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça 

integrante e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, 

para o atendimento das necessidades do CER- centro especializado de reabilitação da Secretaria 

Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, pertencente ao Município de Santo Antônio do 

Descoberto - GO. Por esta razão, este Termo de Referência, parte integrante do Instrumento, tem 

como escopo orientar a contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas 

para o correto seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Inicialmente, merece apresentar o que dispõe o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. 

2.2. O presente instrumento contratual reger-se-á pelas cláusulas acordadas e pelos preceitos legais 

contidos na Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021 e suas alterações e Decreto Municipal 

nº 3241, de 13 setembro de 2022. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Os materiais de que trata este Termo de Referência destinam-se ao atendimento das demandas 

do CER- centro especializado de reabilitação da Secretaria Municipal de Saúde, em suas atividades 

diárias, de extensão a população do Município de Santo Antônio do Descoberto-GO. 
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3.2. Atendendo a propostas n° 07429.190000/1210-17 em anexo e termo da proposta da Secretaria 

de Estado da Saúde de Goiás - SES-GO, onde destina-se à aquisição de equipamentos/materiais 

permanentes e mobiliários. Município de Santo Antônio do Descoberto-GO. 

3.3. O presente Termo de Referência esclarece as quantidades dos itens da emenda, uma vez que a 

proposta apresenta quantidade e valores distintos para os itens. A aquisição desses itens vai de 

encontro com a proposta do SUS, para qualificar o atendimento e democratizar a oferta dos serviços 

prestados. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

1 
APARELHO ELETRO ESTIMULADOR DE FISIOTERAPIA. estimulador muscular 16, portátil, 

inclui 20 eletrodos, com 2 canais ondas tens com temporizador e multifrequência. 
UND 1 

2 
BALDE PEDAL lixeira inox capacidade de volume de 3 litros, ideal para ambientes pequenos como 

banheiros e cozinhas. 
UND 3 

3 

BANQUETA GIRATORIA Com altura regulável, estrutura em tubos de aço carbono, descanso para 

os pés em barra chata. assento giratório estofado com 35 cm de diâmetro. tratamento anti-ferruginoso, 

acabamento em pintura eletrostática a pó, com resina epóxi-poliéster e polimerizado em estufa, 

excelente resistência química e mecânica pés com rodízios de 2". 

UND 4 

4 

BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA. Barra paralela dupla em aço inox 3 metros é um 

equipamento robusto e versátil, projetado para uso profissional em clinicas de fisioterapia, reabilitação 

e centros de saúde. com estrutura reforçada em aço inox, plataforma antiderrapante e 4 corrimãos 

ajustáveis, é indicada para treino de marcha, equilibrio e transferência de peso com total segurança. 

UND 2 

5 

BICICLETA ERGOMETRICA VERTICAL Bicicleta ergométrica vertical dobrável para exercicio de 

pernas com design inovador e pintura diferenciada. Estrutura de qualidade, reforçada para uso 

residencial ou em academias ETC. 

UND 2 

6 

CADEIRA PARA MASSAGEM Indicada para massoterapia, estética, fisioterapia, etc. muito 

resistente e, com suas diversas regulagens, é capaz de se adaptar a pacientes de várias estaturas e 

tamanhos estrutura em aço carbono; pintura eletrostática espuma de alta densidade: peso máximo 

suportado até 150 kg; dobrável para facilitar o transporte: assento com opções de regulagem de altura; 

apoio de cabeça com regulagem de altura de inclinação: peitoral com regulagem de altura através de 

sistema deslizante; almofada para apoio de cabeça removível com ziper para facilitar a higienização 

encosto reclinável: dimensões da cadeira apoio de braço: 38x23cm assento: 38x23cmapoio das pernas: 

48x16cm apoio do tórax: 20x30cm apoio de cabeça: 28x28cm peso da cadeira: 12kg tamanho da 

embalagem: 102x18.5x52cm peso total embalado: 13kg 

UND 1 

7 

CADEIRA PARA TURBILHÃO Para fisioterapia facilitando a aplicação durante o tratamento, 

estrutura em aço pintura eletrostática com tratamento antiferrugens montadas sobre rodízios giratória, 

altura minima: 0.83m altura máxima: 1.03m: base: 0,70 0.60m; peso: 15.5kg. 

UND 1 

8 

CAMA ELASTICA PROPRIOCEPTIVA Cama elástica é indicada para o fortalecimento dos 

membros inferiores, treino de equilibrio, reabilitação ortopédica e condicionamento fisico. ideal para 

o uso em academias, residências, clinicas e condominios. produzida em aço carbono, tela super 

resistente, 30 molas zincadas, 06 pés fixos com borracha antiderrapante e capacidade de até 140 kg. 

perfeita para exercicios fisicos e reabilitação, proporcionando treinos silenciosos e eficazes. 

UND 3 
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9 

MINI BICICLETA ERGOMETRICA PORTATIL PARA FISIOTERAPIA. A mini bicicleta é um 

equipamento prático feito em aço carbono, permitindo que você pedale sentado em uma cadeira ou no 

sofa de casa, desenvolvido por fisioterapeutas, auxilia no condicionamento fisico, estimula a circulação 

sanguinea e auxilia na recuperação de lesões musculares, os exercicios são de baixo impacto e não 

prejudicam as articulações dos joelhos e quadril, prevenindo varizes e căimbras, pode ser usada para 

exercitar pernas e braços, auxiliando na reabilitação pós-trauma. possui regulagem de força, permitindo 

variar a intensidade do exercicio, seu design permite que seja transportada facilmente e ocupa pouco 

espaço, aplicações: utilizado para exercitar e reabilitar braços e pernas, o pedalinho para fisioterapia de 

membros inferiores é adequado também para idosos e para aqueles que necessitam de exercicio ativo 

para as pernas, dimensões:33,5cm de altura 19cm de largura 39cm de comprimento peso: 2,5 kg 

disponivel na cor branca 

UND 2 

10 

CRONOMETRO DIGITAL Para uso em rotinas de laboratórios em geral e provas esportivas, sejam 

estas amadoras ou profissionais. o cronômetro digital apresenta contagem de hora/minutos e segundos 

(am/pm). precisão de 1/100 segundos. o cronometro digital possui alarme, calendário e lap. é fabricado 

em plástico de alta resistência, com bateria é de lítio e garantia: 12 meses. 

UND 3 

11 

ERETOR PLATAFORMA-MESA E um produto utilizado na fisioterapia para crianças e adultos de 

baixa e média estatura. ele possui acabamento antiderrapante, apoio para calcanhar estofado e ajustável, 

apoio individual de joelho com regulagem de abdução e altura, faixa de apoio das nádegas e de tórax 

confeccionada em poliéster com velcro para fixação e ajustagem. além disso, possui mesa para 

realização de atividades e auxílio nas refeições. 

UND 1 

12 

ESCADA LINEAR PARA MARCHA As escadas incluem dois grupos de degraus, o primeiro grupo 

com cinco degraus e o segundo grupo com três degraus. base de aço e degraus de madeira incluídos. 

também são fornecidos os corrimões reguláveis. escadas compostas por elementos modulares que 

permitem ao cliente colocar o produto num desenho linear ou num canto, aplicações: educação e 

reeducação da marcha treino de marcha com obstáculos, treino de equilíbrio treino da coordenação da 

marcha treino de resistência ensino da marcha em cadeira de rodas dados técnicos: dimensão: conjunto 

completo: 2160l×720w×1400b mm corrimões: altura: 600+/−1000 mm distância: 560+/−860 mm 

escadas i 6601×300w×150h mm−5 degraus escadas ii 660l×300w×200h mm−3 degraus plataforma 

6601×660w×600h mm peso aproximado: 100kg opcionalmente, as escadas podem incluir uma rampa 

e um grupo de degraus. 

UND 1 

13 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA É usada para testes de esforço ou cardiopulmonar ela é controlada pelo 

sistema Apex 1000 ou compatíveis através do pc. a centurion 300 é uma esteira de uso médico, feita 

de alumínio, com saída usb nativa para controle automático digital. 

UND 2 

14 

FORNO DE MICROONDAS (também conhecido como forno micro-ondas) é um eletrodoméstico 20 

lt Inox utilizado principalmente na cozinha e que permite a preparação ou aquecimento rápido de 

alimentos. 

UND 1 

15 GELADEIRA/REFRIGERADOR 01 PORTA Geladeira frost free branca 300 lt. UND 1 

16 

GONIOMETRO É um instrumento utilizado para medir ângulos, sendo amplamente empregado em 

diversas áreas, como fisioterapia, ortopedia e educação física. este dispositivo é essencial para a 

avaliação da amplitude de movimento das articulações, permitindo que profissionais da saúde realizem 

diagnósticos precisos e desenvolvam planos de tratamento adequados. a precisão na medição dos 

ângulos é crucial para a reabilitação e para o acompanhamento da evolução do paciente ao longo do 

tempo. 

UND 2 

17 

IMPRESSORA laser multifuncional Funções multitarefas: impressão, cópia, digitalização, fax. Geral 

conectividade padrão: porta usb 2.0 de alta velocidade, host usb porta de rede gigabit ethernet 

10/100/1000 base-tx integrada capacidade sem fios: não capacidade de impressão móvel: impressão 

em printeron memória padrão: 256mb-máximo: 512 mb velocidade do processador 600 mhz ciclo de 

UND 1 
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trabalho: mensalmente, a4: até 100.000 páginas volume mensal de páginas recomendado: 1.500 a 3.50 

18 

MARTELO DE REFLEXO Martelo de reflexo neurológico buck vermelho md é indicado para 

avaliação em procedimentos ambulatoriais ou para aferir sensibilidade e reflexos neurológicos. a 

cabeça do martelinho neurológico possui dois lados com borracha, um lado grande e outro pequeno, 

para avaliação do reflexo mais profundo, ativando o sistema neurológico. o martelo de reflexo md 

permite avaliar a sensibilidade e os reflexos profundos (resposta neurológica), e para isso conta com 

pincel com cerdas de nylon e agulha para tornar a avaliação completa. 

UND 1 

19 NO-BREAK Cor preta bivolt attiv 1.5000. UND 3 

20 

SIMETROGRAFO Fabricado em alumínio com pintura eletrostática branca equipamento leve e 

resistente dobrável, facilita o transporte e armazenamento possui números na parte superior e letras na 

lateral, facilitando as interpretações do avaliador permite fotos sem reflexos o avaliado se posiciona 

atrás do equipamento, dessa forma as linhas guias ficam na frente auxiliando na visualização de desvios 

posturais. 

UND 1 

21 TELEVISOR DE 43 TV Smart 43 polegadas bivolt. UND 1 

22 
TROCADOR DE FRALDAS trocador dobrável, capacidade máxima do trocador 20kg. tampo-

trocador almofadado com proteção lateral, pés desmontáveis - embalagem compacta, porta objetos 
UND 1 

23 

TURBILHÃO COM HIDROMASSAGEM 180 plus é um conjunto de alta performance para o 

tratamento fisioterápico de membros inferiores e superiores. um equipamento de fácil manuseio e 

operação, que permite aos profissionais da área obter excelência nos resultados em todos os 

procedimentos clinicos bivolts altura total: 80 cm (com as rodas) largura externa: 66 cm comprimento 

externo: 119 cm capacidade de água: 180 litros. 

UND 1 

24 

KIT ELÁSTICOS EXTENSORES FISIOTERAPIA Elásticos de diferentes resistências, alças 

almofadadas, âncoras de porta e tiras de tornozelo. versátil para musculação, pilates, yoga e 

reabilitação, permitindo realizar exercicios de 1 a 5 elásticos simultaneamente, criando mais de 30 

níveis de resistência. material de alta qualidade e portatil, ideal para treinos em casa, no parque ou 

durante viagens. 

UND 4 

25 

EXPOSITOR DE HALTER PARA 5 PARES É uma solução prática e funcional para organizar 

halteres em academias e estúdios de treinamento, capacidade: suporta até 5 pares de halteres, com 

pesos variando de Ikg a 5kgdesign: fabricado em aço reforçado, com pintura eletrostática preta, 

proporcionando durabilidade e proteção contra desgastes. dimensões: tamanho compacto, ideal para 

otimizar o espaço em áreas de treino 

UND 1 

26 

ANDADOR Rodízios dianteiros e traseiros: não possui material de confecção: deverá ser estrutura: 

aluminio anodizado não enferruja. Dimensões do produto: comprimento: 58.5 cm/largura: 52,5 cm / 

altura: 75 a 95 cm peso do produto: 2,6 kg peso que o produto suporta: até 130 kg corpo: aluminio com 

duas barra central: aço carbono características auxílio em alterações de equilibrio e de locomoção, 

oferecendo apoio e suporte: 3 em 1: andador fixo, articulado e móvel: estrutura dobrável, fácil de 

guardar e transportar: adaptável, no mínimo 8 niveis de regulagem, conforme altura do usuário entre 

1,45m a 1,90m; - sistema mola-trave e engate rápido para abrir e fechar; confortável: apoio de mão 

emborrachado, macio e anatômico, de fäcil limpeza ou substituição: possibilidade de colocar rodas 

como acessório opcional: silencioso e seguro: pés de borracha com aderência ao solo. 

UND 2 

27 

APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIA Forma pulso senoidal bifasico simétrico, duração 

(largura t) de um único pulso da corrente a 50% da amplitude máxima para a frequência de portadora 

de 2.000 hertz-500 use, duração (largurat) de um único pulso da corrente a 50% da amplitude maxima 

para a frequência de portadora de 4.000 hertz-250 useg, duração (largura - t) de um único pulso da 

corrente a 50% da amplitude máxima para a frequência de portadora de 8.000 hertz-125 useg, faixa de 

frequência de tratamento (amf): variável de 1 a 100hz (steps de I hz). faixa da frequência de varredura- 

UND 2 
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sweep (damf): varíavel de 1 a 100hz (steps del hz), para o modo de interferência bipolar (modo de 

estimulação surge), on time de 1 a 60 segundos, rise (tempo de subida do trem de pulso, de 1 a 9 

segundos, decay (tempo de descida do trem de pulso), de 1 a 9 segundos; quantidade de canais: 02 

canais. 

28 

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO -Tipo: portátil suporte com rodízios: possui iluminação: 

150w montado sobre base de polietileno injetado de alto impacto: medida da base aproximada: 

56x56cm; dotado de 4 pés desmontáveis com rodízios giratórios: haste flexivel, para melhor direção 

do foco de luz; refletor de aluminio anodizado altura regulável de 105cm a 145cm; interruptor 

liga/desliga incorporado ao cabo de ligação: tensão: 220v ou bivolts, dimensões base aproximada: 

56cm x 56cm altura aproximada: minima 105cm/máxima 145cm, acompanha item lâmpada de 150w, 

podendo ser 220v ou bivolts. 

UND 2 

29 

ARMARIO -Confeccionado em aço com fechadura conjugada, contendo duas fechaduras, com pintura 

eletrostática epóxi lisa de alta qualidade e durabilidade, o com as especificações minimas altura 1.90m 

largura: 0.90m profundidade: 0.40m quantidade de bandeja no minimo de 04, com o peso suportado 

por bandeja de no minimo de 40kg sistema de fechamento: fechadura com 02 chaves possui bandejas 

com posição regulável. 

UND 3 

30 

BALANCIM PROPRIOCEPTIVO Composição: aço carbono/plataforma projetado em aço carbono 

conta com uma plataforma central fixada por correntes zincadas e piso revestido de material 

antiderrapante suporta até 200kg; dimensões externas total: 0,70x0,40x0,55m (c x 1 x a); dimensões 

da base interna: 0.40x0.20cm (c x 1); dimensões da caixa: 0,70x0,49x0.13(c x 1 x a); peso: 4.8kg 

(aproximadamente), 

UND 2 

31 

BALCÃO DE ATENDIMENTO -Material de confecção/tipo madeira/mdp/mdf/aço/formato em 

balcão para escritório atendimento em | 147.7x147.7cm executiva cor: marrom material: madeira ou 

mdf, com as seguintes dimensões aproximadas de no minimo: altura dos pés 0.45 cm, altura (cm) 114 

cm, largura (cm) 147.7 cm, profundidade (cm) 147.7 cm. peso (kg) 101 kg 

UND 2 

32 

CADEIRA DE PÉ PALITO Especificações aproximadas: assento e encosto: madeira compensada com 

espuma injetada com densidade média de 55kg/m3 aproximado; revestimento do assento e encosto: 

em tecido polipropileno na cor: azul ou preto; base: confeccionado em tubo de aço de 1'; medidas 

assento: 41 cm largura x 39 cm profundidade x 50 cm espessura; medidas encosto: 36 cm largura x 29 

cm altura x 45 espessuras; altura do assento até o chão: 45 cm; altura total até o chão: 83 cm. Dimensões 

aproximadas do produto montado: 42 cm largura x 56 cm profundidade x 83 cm altura; peso 

aproximado: 4,7 kg; peso recomendado: até 120 kg. 

UND 3 

33 

CADEIRA DE RODAS ADULTO Material de confecção/apoio para braços/apoio para pés/elevação 

de pernas capacidade/braços/pés: de 100 a 120 kg/escamoteável/removível construída em aço carbono; 

chassi tubular robusto e resistente; dobrável em sistema duplo x; almofada com espuma de boa 

densidade com capa em nylon; estofamento do assento e encosto em nylon; apoio de braços 

escamoteável com protetor lateral de roupa integrado; descanso de braços suporte almofadado; apoio 

de pé removível e rebatível lateralmente, com regulagem na altura; faixa ajustável para panturrilha; 

pneus dianteiros de 8 maciças com antifuro com garfos longo em aço com regulagem de altura; pneus 

traseiros de 24 infláveis com rodas raiadas resistentes; alavanca de freio bilaterais ergonômicas; 

encosto com bolsa com zíper; dimensões aproximadas do produto 88×40×75 cm 23 quilogramas; peso 

aproximado: 20,7kg. 

UND 2 

34 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - Material de confecção/apoio para braços/apoio para 

pés/elevação de pernas capacidade/braços/pés: de 160 kg a 199 kg/escamoteável/removível estrutura 

em aço carbono, dobrável em duplo x, encosto almofadado com bolso para prontuário, assento 

almofadado com almofada sobressalente de 5 cm, apoio de braço escamoteável, apoio de pés com 

regulagem de altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais, rolamento blindado nas quatro rodas, pneus 

UND 1 
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traseiros 24" infláveis, dianteiros 06" maciços, protetor lateral de roupa, trava de segurança na parte 

traseira do encosto. Descrição: largura do assento e encosto aproximadamente: 66 cm: profundidade 

do assento aproximadamente: 47 cm; altura do encosto aproximadamente: 45 cm; altura do assento ao 

chão aproximadamente: 50 cm; comprimento: 100 cm; largura total aberta aproximadamente: 84 cm; 

largura total fechada aproximadamente: 32 cm; altura total aberta aproximadamente:95 cm; altura do 

chão ao braço aproximadamente: 70 cm. 

35 

ELETROESTIMULADOR COM CORRENTE GALVANICA FARÁDICA Composição: 

galvânica/farádica/russa/interferência/tens/fés/mínimo 2 canais e as correntes: galvânica dia dinâmica 

(difásica, monofásica, curtos períodos, longos períodos, ritmo sincopado); ultra excitante, s.m.s (strong 

muscle stimulation); burst; acunpuntura; farádica heteródina (interferencial bipolar); kots (corrente 

russa); alimentação: 220v ou (bi-volt autocomutado); frequência da rede de alimentação: 60hz; 

potência de entrada máxima: 20va; corrente máxima: 60 ma; dimensões com embalagem de no mínimo 

(cxlxa): 29x20x15cm 

UND 1 

36 

ESPALDAR EM MADEIRA (barra/ escada de ling) material de confecção: madeira regulagem: sim 

características: barra de ling espaldar; laterais e tábuas de fixação em mdf / roletes em madeira maciça; 

envernizado ao natural; com 11 barras horizontais, sendo a distância entre as barras de 

aproximadamente 17cm; com regulagem. Dimensões: altura: 240 cm; largura: 86 cm; profundidade: 

34 cm; peso: 18kg (aproximadamente). 

UND 1 

37 

ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR Equipamento digital, microprocessado no mínimo as 

correntes tens, fes, corrente russa, deve possuir sistema de segurança para emissão das correntes no 

paciente e memória de dados, deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios: no mínimo 02 

cabos para aplicação, cabo de força, no minimo 04 eletrodos de borracha, especificações técnicas: 

alimentação: 115 a 127v/210 a 230v (bi-volt autocomutado); frequência da rede de alimentação: 60hz 

potência de entrada máxima: 16va; central de controle com microprocessador; corrente bipolar 

assimétrica; dois canais independentes com; intensidade de corrente de até 70ma; tempo de terapia: até 

59 minutos; largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 120, 150, 180, 200, 220 e 250?s; frequência: 4, 10, 20, 

30, 40, 50, 60, 80, 100, 150 e 200hz; sustentação: 0 a 50 segundos; repouso: desligado, x1, x2 e x3. 

Acessórios: 01 cabo de força; 02 cabos de terapia; 01 disparador manual; 04 eletrodos de borracha; 01 

bisnaga de gel. 

UND 2 

38 

EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS INTENSIDADE FORTE Material: plástico resistente e 

molas em aço; estrutura com formato anatômico; ambidestro; é possível trabalhar com as molas de 

forma individual; resistência: 04 molas; intensidade forte - 7 lbs (aproximadamente 3,18 kg). 

UND 2 

39 

EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS INTENSIDADE MÉDIA Material: plástico resistente e 

molas em aço; estrutura com formato anatômico; ambidestro; é possível trabalhar com as molas de 

forma individual; resistência: 04 molas; intensidade média - 5 lbs (aproximadamente 2,27 kg 

UND 2 

40 

EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS INTENSIDADE LEVE Material: plástico resistente e molas 

em aço; estrutura com formato anatómico; ambidestro; é possível trabalhar com as molas de forma 

individual: resistência: 04 molas; intensidade leve - 3 lbs (aproximadamente 1,36 kg). 

UND 2 

41 

FES-NÚMERO DE CANAIS: 02 canais características técnicas: alimentação: 115 a 127v/210 a 230v 

(bi-volt autocomutado): frequência da rede de alimentação: 60hz; potencia de entrada máxima: 16va 

central de controle com microprocessador corrente bipolar assimétrica: 02 canais independentes com 

intensidade de corrente de até 70ma tempo de terapia: até 59 minutos; largura de pulso: 40, 60, 80, 100, 

120, 150, 180, 200, 220 e 250 s: frequência: 4, 10, 20, 30, 40, 50, 60 80, 100, 150 e 200hz: sustentação: 

0 a 50 segundos: repouso: desligado, x1, x2 e x3. 

UND 1 

42 
GANGORRA DE EQUILIBRIO - Material: madeira; piso: revestido de material antiderrapante cor: 

verniz: dimensões aproximadas: 160x40x22 cm (cxlxa) 
UND 2 

43 LASER PARA FISIOTERAPIA DE 01 CANETA - Tipo do laser: infravermelho modo de operação: UND 1 
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pulsado ou continuo identificação automática da caneta laser 17 protocolos fixos e gravação para até 

15 protocolos pelo usuário terapia (energia/nogier/livre) toposcópio (para localização de pontos de 

acupuntura ou trigger points) tempo de dosimetrias automático frequência de modulação: 16 hz, 48 hz 

e nogier (+-10%) alimentação: 100 230 automático (+-10%) 50/60 hz consumo máximo: 30 va 

dimensões: 37x30x12cm (cxlxa); possui 01 modelo de caneta: caneta laser 830nm 30mw 30 watts: 

infravermelho continuo. 

44 

MAQUINA PARA PRODUZIR GELO -Reservatório: possui material de confecção: aço inoxidável, 

capacidade de produção de gelo diária de até 20 a 50kg com opções de 03 tamanhos pequeno, médio 

e grande. Possui um painel multifuncional em led com indicador de cesto de gelo cheio, reservatório 

está cheio, temporizador, necessidade de abastecimento de água e indicação de limpeza. Porta para 

remoção de gelo: saida de ar drenagem de água; entrada de água para abastecimento; painel de controle 

UND 1 

45 

POLTRONA HOSPITALAR - Poltrona reclinável em até 04 posições; estrutura em tubo de aço 

redondo de 1" x 1.20mm e 1" x 1.20mm aproximadamente; encosto, assento e descansa pés estofados 

em espuma d23r com 70mm de espessura aproximadamente, revestidos em courvin, movimentos 

simultáneos do encosto e descansa pés comandados por meio de alavanca lateral; tratamento anti-

ferruginoso, pintura eletrostática à pó, dimensão deitada aproximadamente: 1,62 x 0,75 x 0,55 (cxlxa) 

sentada aproximadamente: 0.95×0.75×1.20 (cxlxa): assento: 55cm x 45 cm (lxp)/ encosto: 78cm x 

52cm (axl); capacidade aprox.: até 120kg largura assento (interno) aproximadamente: 0.53 cm: cor do 

courvin: azul. 

UND 2 

46 

TENS - ESTIMULADOR TRANSCUTANEO - Número de canaîs: 02 canais, display de cristal 

liquido (led). tens pode ser operado com bateria de 9v ou conectado à rede elétrica e, ainda, possui 2 

canais de saida com controles independentes de intensidade, tecla de disparo manual para a corrente 

tens e maleta para transporte. Dispositivo que opera nos seguintes modos- tens: modo normal (tens: 

convencional). Tens vf: (tens com variação automática de frequência). Tens vif: (tens com variação 

automática de intensidade e frequência). Tens ac: (tens acupuntura). Burst:(tens modulado em trens de 

pulso a 2hz). Caracteristicas técnicas voltagem: 127/220v/50/60hz. Canais de saida: 2 canais 

independentes em amplitude. Dimensões (exaxp): 14.0×8.0×4.0 cm. Peso: 0.240 kg, deverão ter os 

itens ainda inclusos 04- eletrodos de borracha condutiva 5x3cm. 01- Cabo preto de eletroestimulação 

com duas vías. 01 cabo laranja de eletroestimulação com duas vias. 01 fonte de alimentação, 01- bateria 

de 9. 

UND 1 

47 

TENS - ESTIMULADOR TRANSCUTANEO - Número de canais: 02 canais, display de cristal 

liquido (led), tens pode ser operado com bateria de 9v ou conectado à rede elétrica e, ainda, possui 2 

canais de saida com controles independentes de intensidade, tecla de disparo manual para a corrente 

tens e maleta para transporte. Dispositivo que opera nos seguintes modos- tens: modo normal (tens: 

convencional). Tens vf: (tens com variação automática de frequência). Tens vif: (tens com variação 

automática de intensidade e frequência). Tens ac: (tens acupuntura). Burst:(tens modulado em trens de 

pulso a 2hz). Características técnicas voltagem: 127/220v/50/60hz. Canais de saida: 2 canais 

independentes em amplitude. Dimensões (cxaxp): 14.0×8.0×4.0 cm. Peso: 0.240 kg, deverão ter os 

itens ainda inclusos 04- eletrodos de borracha condutiva 5x3cm. 01- Cabo preto de eletroestimulação 

com duas vias. 01 cabo laranja de eletroestimulação com duas vias. 01 fonte de alimentação, 01- bateria 

de 9. 

UND 2 

48 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA Aparelho de ultrassom de 1e 3 mhz: tecnologia: operação 

microcontrolada; tela: display gráfico de led; potência: 21 w era: 7 cm²; modo de emissão: continuo e 

pulsado; potência de entrada consumo: 100 v, voltagem: 220 w ou bivolt dimensões (c x 1 x a) 28.0 x 

26.0 x 9.0 cm; peso: 1.3 kg. 

UND 2 

49 
RAMPA PARA ALONGAMENTO Rampa com formato de cunha, construida em madeira marfim ou 

similar com base e piso revestido em material emborrachado antiderrapante. Dimensões aproximadas 
UND 2 
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(axlxb): 20×30×40cm 

50 
TABUA DE PROPRIOCEPÇÃO - Material: madeira: piso: revestido de material antiderrapante; 

dimensões aproximadas: 50cm x 40cm x 10cm (cxlxa). 
UND 2 

 

4.2. As especificações da aquisição de equipamentos/materiais permanentes e mobiliários a serem 

adquiridos foram elaboradas a partir dos descritivos de cada emenda e aprovadas pelo Ministério da 

Saúde, a aquisição desses itens irão suprir as necessidades do CER- centro especializado de 

reabilitação Secretaria Municipal de Saúde, fortalecendo o desenvolvimento das ações e serviços de 

assistência à saúde, melhorando a qualidade dos serviços prestados e ampliando a oferta dos serviços 

evitando filas de espera. 

4.3. O contrato decorrente dessa licitação terá a vigência de 12 meses, a contar da data da assinatura 

do Contrato podendo ser prorrogado conforme na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme a especificação 

da PROPOSTAS N° 07429.190000/1210-16 da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - SES-GO. 

4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

5. DA CONDIÇÃO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

 

5.1. Nos valores ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos. Impostos, 

encargos, etc. 

5.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento do objeto 

ora licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da contratada. 

5.3. Os equipamentos e materiais permanentes, dessa licitação deverão obedecer rigorosamente às 

normas e legislações pertinentes para o objeto ora licitado. 

5.4. Aquisição de equipamentos/materiais permanentes e mobiliários, deverá ser entregue de forma 

total ou parcial para o Município de Santo Antônio do Descoberto - GO. 

5.5. A licitante Contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta licitação, conforme as 

especificações descritas na Proposta, obedecendo as especificações do Termo de Referência, sendo 

de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as 

referidas especificações. 

5.6. O recebimento do objeto licitado se efetivará, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, 

mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a 

verificação da qualidade, quantidade, características e especificações dos equipamentos no prazo 

máximo de até 30 dias. 
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5.7. As quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo deste Edital são estimadas para 

serem realizados dentro do período de 12 meses, podendo, entretanto, haver acréscimo ou supressão, 

nos termos da Lei 14.133/2021. 

5.8. A contratada deverá tomar providências e substituir os itens que não estiverem de acordo com 

o solicitado, quando apresentarem defeito de fabricação ou adulteração de qualidade, serão 

solicitados conforme a necessidade, Secretaria de Saúde Vigilância e Sanitária. 

5.9. A Prefeitura Municipal através do Departamento de Compras e Licitações adotará o seguinte 

critério de procedimento para aquisição: 

 

a) Emitirá requisição onde constará o local de entrega, incluindo endereço, responsável pelo 

recebimento e data da emissão. 

b) Cópia da requisição será remetida ao Setor requisitante para acompanhar a entrega do objeto 

dentro do prazo. 

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de entrega e aceite da encomenda solicitada. 

d) Caso ocorram irregularidades no fornecimento, serão adotados os seguintes procedimentos: 

d.1) Será emitido o motivo da irregularidade apresentada pelo fornecedor. 

d.2) Caso ocorram 3 (três) irregularidades durante a vigência do contrato, a Prefeitura Municipal 

notificará o fornecedor sobre os fatos de correntes e apontados pela Secretaria requisitante. 

d.3) Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das cláusulas 

listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços e logo após a assinatura e publicação da 

Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação de 

fornecimento devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal 

competente. 

 

5.10. Os equipamentos deverão ser recebidos da seguinte forma: 

a- Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 

respectivas especificações, validade for o caso, e aferição da qualidade. 

b- Definitivamente, após a aferição da qualidade e consequente aceitação e logo após vistoria que 

comprove a adequação das especificações e qualidades aos termos do edital. 

 

6. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. As quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo deste Edital são estimadas para 

serem realizados dentro do período de 12 meses, podendo, entretanto, haver acréscimo ou supressão, 
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nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

7. DO GESTOR DO CONTRATO E FISCAL DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização Técnica 

7.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.4.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.4.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.4.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Gestor do Contrato 

7.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV); 

7.5.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II); 

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III); 

7.5.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

7.5.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.5.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

8.1. A despesa deste total com a execução do objeto constante do presente contrato ocorrerá á conta 

do corrente exercício financeiro, com recurso consignado na lei Orçamentária em vigor, nas 

seguintes dotações: 
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Aplicação Programada Classificação Orçamentária 

Manutenção das atividades fundo municipal de saúde 
13.22.10.301.1004.2.048 - 4.4.90.52.00 

10.122.1004.2048-4.4.90.52 

 

9. TERMOS DE CONTRATO 

 

9.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Descoberto - GO convocará a adjudicatária, e esta 

terá o prazo de até 05 (dias) uteis a contar da sua convocação para assinar o Contrato sob pena de 

decair do direito ao fornecimento, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida em lei aonde 

será convocada na ordem de classificação de proposta a próxima proponente. 

9.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do valor inicial atualizado do contrato em conformidade com a lei 14.133/2021. 

9.3. Quaisquer alterações contratuais deverão ser devidamente formalizadas com a sua justificativa 

fundamentada em legislação pertinente. 

 

10. DO FATURAMENTO 

 

10.1. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados quando o pedido for feito de acordo com 

cada repartição conforme descrita abaixo: 

A) Para a Secretaria Municipal de Saúde. 

a.1) Estar endereçada ao ALMOXARIFADO DA SMS de SANTO ANTÔNIO DO 

DESCOBERTO- GO, na Quadra 72 Lote 22- PROXIMO AO INSS - Centro, Santo Antônio do 

Descoberto-GO, CEP: 72900-184, CNPJ: 07.429.190/000106. 

 

a.2) Data de emissão: 

a.3) Quantidade fornecida: 

a.4) Especificação do produto fornecido: 

a.5) Preço unitário e total da fatura. 

Observação: O local de entrega é o mesmo do local de faturamento. 

 

11. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado com a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura; devidamente 

atestada pela CONTRATANTE. O servidor que após recebimento da entrega somente atestará o 
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recebimento do objeto e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela 

Contratada, todas as condições pactuadas. 

11.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

11.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

11.5. A contratante efetuará o pagamento somente para a empresa contratada, vedada à negociação 

dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 

11.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

11.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

11.12. Dependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

12. CONDIÇÕES E QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

 

12.1. A proposta deverá conter: 

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o (s) 

mesmo (s) item(s). Também não poderão participar pessoas jurídicas que sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias umas das outras. 

12.2. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica operacional expedido em nome da licitante, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado e que comprove a execução de serviço de 

características técnicas similares às do objeto da presente. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

d) O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: 

I - Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; 

II - Periodo de execução: 

III - Local e data de emissão: 

IV - Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; 

12.3. Os objetos caracterizados como dispositivos médicos e produtos para saúde, será cobrado as 

seguintes qualificações técnicas: 

a) Certificado de Registro do Produto, em plena validade, podendo ser cópia autenticada da 

publicação no Diário Oficial da União (identificando o item em questão) ou impresso por meio 

eletrônico do site da ANVISA atualizado, conforme Lei n° 6.360/76. 

b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela 

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal: 
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12.4 Para os produtos caracterizados como eletrodoméstico e moveis de escritório, será cobrado a 

seguinte qualificação técnica: 

a) Certificado de Registro do Produto, em plena validade, podendo ser cópia autenticada da 

publicação no Diário Oficial da União (identificando o item em questão) ou impresso por meio 

eletrônico no site do INMETRO atualizado. 

 

13. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA 

 

13.1. Correrão por conta da atada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais 

como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os 

custos necessários à fiel execução do objeto deste termo. 

13.2. A contratada não deverá entregar amassados, deteriorados, avariados ou que não condiz com 

o que for solicitado ou que não condiz com a qualidade. 

a) Os produtos deverão ser de boa qualidade. 

13.3. A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as deste termo, deverá 

obrigatoriamente atender. 

13.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas neste termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação respectiva. 

13.5. A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução dos objetos em questão, não excluindo 

inclusive, as regras da Lei n°: 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

13.6. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de Trabalho, quando: em decorrência 

da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão. 

13.7. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito 

de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando 

sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente; 

13.8. DO CATÁLOGO/PROPECTO - Fazem-se necessárias como forma eficiente de avaliação 

a apresentação de catálogo dos produtos, visando a melhor forma de verificação dos produtos 

ofertados pela contratante se realmente atende a demanda solicitada. 
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13.9. As licitantes classificadas em 1° lugar deverão apresentar catálogo/prospecto na sessão 

conforme classificação de acordo com a solicitação da comissão de licitação. 

13.10. Critérios de aceitação do objeto. 

13.11. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 

CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária cabendo a 

CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

13.12. O contratado deverá entregar os produtos embalados e em perfeitas condições de uso bem 

como os que apresentarem qualquer tipo de defeitos ou alguma danificação, não serão aceitos pela 

contratante. Todas as despesas decorrentes dos fornecimentos do objeto, como tributos, embalagens, 

fretes, seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir no 

preço proposto, por conta da empresa contratada. 

13.13. Qualquer produto deverá ser entregue de acordo com as especificações, caso isto não ocorra, 

não será recebido e será glosado o valor do pagamento. 

13.14. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, inclusive seus prepostos, mandatários 

ou conveniados as leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe a 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos e outros 

representantes, estando obrigada a executar o objeto deste termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo. 

 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

a. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível: 

c. Apresentar documentação falsa: 

d. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

e. Ensejar o retardamento da execução do objeto: 
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f. Não mantiver a proposta: 

g. Cometer fraude fiscal: 

h. Comportar-se de modo inidôneo: 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa Administrativa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato e ser aplicada 

proporcionalmente às parcelas não executadas. Quando houver reincidência pelo contratado no 

cometimento de determinada infração, ou seja, nas reincidências específicas, a multa a ser aplicada 

deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido imposta pela infração anterior. 

c. Multa Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos serviços prestados 

com atraso, por dia de atraso na entrega do serviço, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo 

valor. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 

14.5. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 



Página 46 de 56 

 

 
 

 

15. FORMA DE DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Ficando o Fundo Municipal de Saúde a responsável pelos créditos orçamentários, a 

solicitação e o pagamento junto à Contratada. 

 

 

Santo Antônio do Descoberto- GO, 05 de março de 2026. 

 

 

VANESSA GOMES 

Chefe de gabinete 

Decreto n° 2531/2025 

 

 

APROVO. 

 

 

 

IAGO ENRIQUE ALVES SOBRINHO 

Secretário Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

Decreto n° 1186/2025 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

(Processo Administrativo n°________/_________) 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

O _______________________ DE SANTO 

ANTÔNIO DO DESCOBERTO E A 

EMPRESA ____________________ PARA 

_____________________________________. 

 

O _______________________________________ DE SANTO ANTÔNIO 

DO DESCOBERTO/GO-GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

________________________, com sede na _________________________________, neste ato 

representado pelo(a) senhor(a) _ _ _ _ , inscrito no CPF nº 

____________________, doravante denominado(a)  CONTRATANTE,  e  a empresa 

______________________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

____________________________________, sediado(a) na 

__________________________________________, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato 

representado(a) pelo(a) senhor(a) 

_____________________________________, inscrito(a) no CPF nº 

________________________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  

___________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº ___________, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............................. , nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Quant. Unid. Descrição Marca/Modelo Vl. Unit. Vl. Total 

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a), na forma do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. O contratado não tem direito 

subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em   /  /  . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice nacional 

de preços ao consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Comunicar o órgão de representação judicial do município para que sejam tomadas as 

providências necessárias em caso de descumprimento de obrigações por parte do Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
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informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, no prazo determinado no 

Termo de Referência; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 20 % a 30 % do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20 % a 30 % do valor do Contrato. 

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10 % a 

15 % do valor do Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 

10 % do valor do Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 

10 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Fonte de Recursos: 

13.1.2. Programa de Trabalho: 

13.1.3. Elemento de Despesa: 

13.1.4. Plano Interno: 

13.1.5. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio do Descoberto-GO, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________________ 

Contratante:  

CNPJ:  

Ordenador(a):  

 

_________________________________ 

Contratada:  

CNPJ:  

Representante:  

 

TESTEMUNHAS 

 

1. ________________________________________ CPF: ___________________________ 

2. ________________________________________ CPF: ___________________________ 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/____. 

 

O(a) 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Descoberto – GO. 

 

Razão Social: 

CNPJ Nº: 

Endereço Completo: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Pelo presente, apresentamos nossa proposta tendo por objeto a  , em conformidade 

com as especificações contidas no Processo nº    ____/202__, no Edital do Pregão Eletrônico nº  

___ /202_ e seus Anexos. 

 

Declaramos, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo I, CONSTANDO, necessariamente: item, 

quantidade, descrição, unidade, marca (se houver marca para o produto), R$/unitário e 

R$/total. (COM NO MÁXIMO QUATRO CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

Descrição Item 
Quant. 

do item 

Valor 

unitário do 

item 

Valor total do 

item 

     

 

Valor total da proposta R$ _______________________(__________).   Dados bancário 
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• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado 

a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia do vencimento. 

• O pagamento será efetuado no prazo previsto no edital. 

 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no edital. 

 

 

(Local)________________________, _______de __________________de  ______. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Razão Social 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome, RG e assinatura do representante legal 
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